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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

.............................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA PRISÃO PREVENTIVA

.............................................................................................................................................

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será
admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos:

I - punidos com reclusão;
II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou,

havendo dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para
esclarecê-la;

III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença
transitada em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 46 do Código
Penal.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24/05/1977.
IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos

termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006.

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz
verificar pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições
do art. 19, I, II ou III, do Código Penal.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.349, de 3 novembro de 1967.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA

.............................................................................................................................................

Art. 323. Não será concedida fiança:
I - nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima cominada for

superior a 2 (dois) anos;
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977.
II - nas contravenções tipificadas nos artigos 59 e 60 da Lei das

Contravenções Penais.
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977.
III - nos crimes dolosos punidos com pena privativa da liberdade, se o réu já

tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado;
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* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977.
IV - em qualquer caso, se houver no processo prova de ser o réu vadio;
V - nos crimes punidos com reclusão, que provoquem clamor público ou

que tenham sido cometidos com violência contra a pessoa ou grave ameaça.
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977.

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança:
I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente

concedida ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se refere o
art. 350;

II - em caso de prisão por mandado do juiz do cível, de prisão disciplinar,
administrativa ou militar;

III - ao que estiver no gozo de suspensão condicional da pena ou de
livramento condicional, salvo se processado por crime culposo ou contravenção que
admita fiança;

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão
preventiva (art. 312).

* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES

.............................................................................................................................................

Vadiagem
Art. 59. Entregar-se alguém habitualmente à ociosidade, sendo válido para o

trabalho, sem ter renda que lhe assegure meios bastantes de subsistência, ou prover a
própria subsistência mediante ocupação ilícita:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses.
Parágrafo único. A aquisição superveniente de renda, que assegure ao

condenado meios bastantes de subsistência, extingue a pena.

Mendicância
Art. 60. Mendigar, por ociosidade ou cupidez:
Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um sexto a um terço, se a

contravenção é praticada:
a) de modo vexatório, ameaçador ou fraudulento;
b) mediante simulação de moléstia ou deformidade;
c) em companhia de alienado ou de menor de 18 (dezoito) anos.

Importunação ofensiva ao pudor
Art. 61. Importunar alguém, em lugar público ou acessível ao público, de

modo ofensivo ao pudor:
Pena - multa.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................


